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EMENTA: Dispõe sobre recesso administrativo
no âmbito da Câmara Municipal de Barbosa
Ferraz.

 
O Sr. André de Souza, Presidente da Câmara Municipal de
Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, com arrimo na alínea ‘a’,
inciso II do art. 17 da Lei Orgânica Municipal, combinado com
a alínea ‘a’, inciso III do artigo 69 do Regimento Interno.
 
CONSIDERANDO:
O Decreto Municipal nº 10/2026 de 05 de fevereiro de 2026,
que decretou recesso Municipal nos dias 16 e 17 de
fevereiro em razão das festividades de Carnaval.
 
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído recesso administrativo no âmbito da
Câmara Municipal de Barbosa Ferraz, nos dias 16 e 17 de
fevereiro, recomeçando o expediente no dia 18 às 08:00 horas.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, 12 de
fevereiro de 2026.
 
ANDRÉ DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal 
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